
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

CONTRATO Nº 044/2022 
IL 26/2022 

ID 3692 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE E DATAPROM 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco 

Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, 

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora 

Lemos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Governo, Sr. Elvis 

Roberto Maioky, inscrito no CPF/MF sob o nº 621.953.369-00; doravante denominado 

MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado, DATAPROM EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua 

Tenente Francisco Ferreira de Souza, nº 470, Hauer, Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob 

nº 80.590.045/0001-00, telefone (41) 3014-1300, e-mail: contato@dataprom.com, neste 

ato representada pela Sra. Jacqueline Mara Felisbino, brasileira, portadora da carteira 

de identidade nº 3.349.072-0, expedida pela SESP/PR e CPF/MF nº 659.272.819-15, 

doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 

pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada 

pelo despacho exarado no processo sob Protocolo 25011/2022, e que se regerá pela 

Lei n.0 8.666/9393 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas 

que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei 8.666/93): 

Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é contratação de empresa para 

prestação de serviço de manutenção em laboratório para equipamentos semafóricos, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Governo. JAcouEuNEMARA ::,:'~~~::~"' 
Este doc_umento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. . . . . ~:ussiN0:6592728 ~'!:~~,:;;~:.;:,, 
Para verificar as assinaturas va ao site https://portaldeass1naturas.com.br:443 e utilize o cod1go 341 A-351 o!AtB 1-488 ·1 . -o,·oo· 
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Item Unid. 

1 Serviço 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

Qtde. Descrição Valor Unit. 

Prestação de serviço de 
R$ 

1 manutenção em laboratório para 
11.445,00 

equipamentos semafóricos. 

Valor Total 

R$ 

11.445,00 

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de lnexigibilidade de Licitação 026/2022. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 551ll1 da Lei 8.666/93): 
FABIANO 

Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de empreitada por GooovMuNoz 

preço unitário. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, Ili, Lei 8.666/93): 

Cláusula Terceira - O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito 

bancário, em até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/fatura 

no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário 

Municipal de Governo, Fiscal do contrato e anexado os seguintes documentos: 

a) CND - Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS (vigente); 

b) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela CEF (vigente); 

Parágrafo Primeiro: Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência 

de registros em nome da Contratada no "Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado do Paraná - CADIN ESTADUAL", 

o qual deverá ser consultado por ocasião da realização do pagamento. 

Pará_grafo Segundo: Se, por ocasião da formalização do pedido de compras/ contrato, 

as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da 

União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

JACQUEUNE M.an»do dc fotm1 d1g1ta1 
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regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

Parágrafo Terceiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 11.445,00 

(Onze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

DA FISCALIZAÇÃO: 
Cláusula Quarta- A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Silvio 

Nichele Neto, matrícula nº 351348, o qual verificará a compatibilidade das FABIANO 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir 

todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será dada 

ciência à Administração. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Cláusula Quinta: O presente Contrato terá a vigência de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da publicação do Extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo o 

prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93. 

Parágrafo Primeiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do 

art. 73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. JACQUELINE AssNdoMrorma digi~t 

Este documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. MARA r~=:,;,~~. 
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no 

contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formalizará mediante 

a realização de Termo Aditivo. 

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, IV, Lei 8.666/93): 

Cláusula Sexta: Os trabalhos deste Termo deverão ser realizados dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura 

do instrumento do contrato, se for o caso. 

Parágrafo Primeiro: A contratada deverá executar os serviços de acordo com a Ordem 

de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Governo. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar os serviços dentro dos 

prazos estabelecidos, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria 

Municipal de Educação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de 

Serviço expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que 

dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93): 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 

crédito indicado pelo seguinte código: 

Código Funcional FONTE Reduzido 
818 18.01 26.782.0044 2.098.3.3.90.39 1509 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art., 55, VII e XIII, Lei 

8.666/93): 
Cláusula Oitava - São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e 

equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, 

armazenamento e utilização, bem como a contratação, às suas expensas, da mão de 

obra necessária à prestação de serviços em objeto. 
JACQUELINE Asslnadodeformadígl tal 
MARA por JACQUEUNE MARA 

FEUSB!N0:65927281915 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

Parágrafo Primeiro: Constitui Obrigações do Contratado (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93): 

1. Realizar adequadamente os serviços ora contratados, no local previamente 

determinado pela Contratante, deixando este em perfeitas condições de utilização 

segundo a natureza dos serviços. 

17. Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do 

serviço e em estrita observância a legislação vigente; 

18. Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, com profissionais 

altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza 
FABIANO 

dolosa ou culposa quando estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem GODOY 

como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material e da mão MUNOZ 
Assinado de forma 

de obra; 
Dados: 2022.06.03 

19. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, 11
'
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co 
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por ':q 

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa; 

20. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por 

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários; 

21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas 

expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se 

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo 

máximo de até 48 (quarenta e oito horas) contados a partir do recebimento da 

notificação da CONTRATANTE; 

22. Quando houver a necessidade de refazer parte dos serviços executados com 

erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o problema dentro de 

um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do 

recebimento da comunicação da CONTRATANTE; 

23.Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se 

refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciárias, bem 

como as que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na 

legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham a 

incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1 º, do Artigo 71, da Lei Nº 

8.666/93, com alterações subsequentes; ::-_;~uELINE ~""":.'..7~ .. 
Este documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. •euse,Noc6s9m ~~']"'" 
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24. Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou 

em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre 

problemas relacionados com o objeto do Contrato; 

25.Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE 

relacionadas com o objeto do contrato; 

26. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. 

27.A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda 

documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente 

Contrato; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas no contrato; 

e) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 

CONTRATADA; 

d) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no 

desenvolvimento dos serviços; 

e) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá 

emitir o comprovante de recebimento por meio de assinatura do preposto dos 

serviços, sob pena de descumprimento contratual; 

f) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao 

objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por 

danos causados. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93): 

Cláusula Nona - No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado 

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da 

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 

seguintes penalidades, cumulativamente ou não: ,.cau,uNEMARA N"'""""'- .. 
E~te documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino FEuss1No,os•m• ==,;;~ . 
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1. Advertência: 
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a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante. 

li. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento) 

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) 

dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da 

Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais. 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 10% ( dez por cento) sobre o 

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos. 

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos ou 

corrigidos ou não complementados. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos 

incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % (um por cento) do valor do 

Contrato. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de 

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

Ili. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO 

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. 

JACQUELINE ,.... ...... 0 <1< 1.,,....<llt)tl.a 
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lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua 

publicação na Imprensa Oficial , de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, 

principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos Ili e IV 

Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma · solicitação para correção no fornecimento, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da hora da rejeição; 

111 - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste Contrato. 

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda, 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao 

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de 

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 

Contas do Estado. JACQUEUNE _ .,,_ .,, .. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. ;;:,~~iNo ,6592 É-:i-::, 
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsJ/portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 341A-3510-A5B1-4:ià!'91s 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93): 

Cláusula Décima - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 

de 21.06.93. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 

acordo entre as partes, na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos 

da legislação. 

DA VINCULAÇÃO À lnexigibilidade DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 8.666/93): 

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato está vinculado à lnexigibilidade de 

Licitação 26/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93): 

Cláusula Décima Segund - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas 

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, 

as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio 

Grande/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. 

JA(QUELINE Assinadode fonnadigital 
MARA porJACQUEUNEMARA 

FEUS91N0:6S927281915 
FEUSBIN0:6592 0ados;2022.06.02 
7281915 18:47:18-03'00' 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 341 A-351 0-A5B 1-4881. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

DO FORO (Art. 551 § 2°, Lei 8.666/93): 

Cláusula Décima Terceira - Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado 

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

P/ Contratante: 
Fazenda Rio Grande, 01 de junho de 2022. 

~0 c;:wy-~ 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

Elvis Roberto Maioky 
Secretário Municipal de Governo Procuradora-Geral do Município 

OAB/PR: 42.955 

P/ Contratada: 

Assinado de forma digital por 
JACQUELINE MARA JACQUEUNEMARA 
FELISBJNO:6592728191 s FEUSBIN"'6S92ns191s 

Dados: 2022.06.02 18:47:42 -03'00' 

Jacqueline Mara Felisbino 
DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL 

LTDA. 

Testemunhas: 

FABIANO 
GODOY 

Assinado de forma 
digital por FABIANO 
GODOY MUNOZ 
Dados: 2022.06.03 MUNOZ 11,4s,25-03•00· 

f)~f~ 

Este documento foi assinado digitalmente por Jacqueline Mara Felisbino. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 341 A-351 O-ASB 1-4881. 
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1. DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. lnexigibilidade de licitação para contratação da empresa DATAPROM 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justificamos a solicitação deste serviço, pois se torna necessário a 
formalização contratual com a empresa DATAPROM devido a mesma 
atender a manutenção dos equipamentos de sistema semafórico com 
exclusividade conforme documento em anexo. Tendo em vista a 
importância do pleno funcionamento dos mesmos para manter a segurança 
viária municipal. 

3. DOTAÇÕES 
3.1. Para suporte dessa despesa, indicamos a dotação orçamentária: 
818 - Outros serviços de terceiros - PJ. 

4. CRONOGRAMA 
4.1. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos em perfeito estado 
em até 30 dias contados a partir da autorização de fornecimento. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com a 
legislação, normas técnicas, padrões e especificações pertinentes; 
5.2. Comunicar e negociar com a CONTRATANTE, com antecedência, 
eventuais interrupções programadas por necessidades de manutenção em 
equipamentos, sistemas, bancos de dados ou outros componentes que 
afetam seu ambiente corporativo; 

JACQUELINE ~:;::,_de,onr.. 
MARA .IACQUEUNE MARA 
FELISBIN0:6 ~ S81NO-c6S!)27Ul

91 

5927281915 ~=~i~~ :º2 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500 11 

Este documento foi assinado digitalmente por Jacquel ine Mara Felisbino. 
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FABIANO 
GODOY 
MUNOZ 
Assinado de forma digital 
por FABIANO GODOY 
MUNOZ 
Dados: 2022.06.03 
11:49:19--03'00' 

a:, 
a:, 
"i 



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 26/2022 

5.3. adotar medidas padrões de segurança de acesso e de integridade dos 

dados procedimentos especiais de segurança deverão ser objeto de acordo 

específico entre partes; 

5.4. Designar empregado(s) par representá-la na execução do contrato, 

nos termos do Art. 68, da Lei 8.666/93; 

5.6. manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e 

informações da CONTRATANTE, que porventura venha a ter ciência e 

conhecimento, em função dos serviços prestados; 

5.7. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da 

lei 8.666/93. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e 

regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis a execução dos serviços; 

6.2. Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços 

previstos no presente contrato; 

6.3. Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e definir 

a autorização de acesso aos diversos usuários de sua responsabilidade; 

6.4. Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos 

recursos de computação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA. 

7. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

7 .1. A fiscalização e ·o acompanhamento da execução do contrato ficarão a 

cargo do servidor lotado no Órgão Municipal de Trânsito Silvio Nichele Neto, 

matrícula nº 351348, devidamente designado para este fim. 

/%1 
Elvis Roberto Maioky 

Secretário Municipal de Governo 
Decreto 6232/2022 

JACQUELINE 
MARA =-~~,..%-
FELISBIN0:65 ~~z:!u 
927281915 ~ w 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://portaldeassinaturas.com.brNerificar/341 A-351 0-A5B1-4881 ou vá até o site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 341 A-351 0-A5B 1-4881 
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Hash do Documento 
80B01FA9599596AED482A3A2AE4FD16FD582BCADCED933E65ABF35A9DFF101EA 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/06/2022 é(são) : 

Jacqueline Mara Felisbino - 659.272.819-15 em 02/06/2022 18:50 
UTC-03:00 
Tipo: Certificado Digital 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

iit~~ 
S!:CRETAíl!A MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE 
PORTARIAS 146/2022 

PORTARIA N" 59/2022 
De 07 de Junho de 2022. 

S~mul&: Dispõe so:ire a protrogllÇaa cio pra.:o 
para • cood\/Sâo de Slndidmcla Ad m1111s:r.i~va 
Atlto& n• 50S5712020 da Com,ssao O!seipllnar 
Permaner.!e. 

A Comissão Disciplinar Permanente deste Munic1pio, por intermédio de seu 
Presidente ALTAIR OE JESUS DA LUZ- matricula n" 351.588, conforme Portaria n" 
1-46/2022. no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nª 168/2003 -
EstaMo dos Servklores Pllblicos Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo de conclusao da Sil'ldicancia Administrativa descrita 
abaixo, pelo per!odo de 50 (cinquenta) dias, conforme Lei nº 1094/2015, c;ue altera a 
redaçao de dispositivo da Lei nº 168!2003. art 157. 

PROCESSO 
N°50557/Z020 

Fazenda Rio Grande, 07 de Junho de 2022. 

~o,' 
Altair d~ °Yesus da Luz 

Presidente da Comissao Disciplinar Permanente 

Av. Cedro, 224, piso st:per!or- Eucaliptos - CEP: 83.620-004 - Fazenda Rio Grande - PR 
•FOlle {41) 99102-2049 -ane;,co â Divisão de Medicina do Trabalho 

. MÚNtCIP)O DE FAZENDA RIO GRANÓ~ 
. ESTADO OO"PA~NA: . • 

~ORTARIA Ni, 041/2022-SMAS 
ÇJc ~-3 de Junho de 2022 ·• 

RESOLVE: . . 
Ar1: 1º. F.ica· nomeado o servidor da Secretaria Múnicipal de Ass'istêncla Soeial da .Prefeitura 

· Municipal de 'Fazenda · Rio. ·Grande, ·conforme listado- abai.110; em atendimento ao Decreto 
Mun!cipâl•~ª-582312~21: · · · · · · 

~tqc~: · .• 
Servido~ ,CLOVIS PANIZZI · 
Matr!cula oº 349430 • · 
CPF o 0 "354.Ó09.789--91 

··.. . . .· . •, . 
' . - . . . 

.. 2~. referida nomeaçao nâo jus·a majoraçao doS'pro,V<!antos d~ servidor. 

• Alt. 3, Esta portaria e_ntrará e!fl ~igor na data dE! sua.publicação, revogandô automa1fcamente . · 
demais Portarias reíereiites ao tocante. · ' · 

~'azend~ Rlo·Grande, OS de Junho de 2022. 

~
-- . ~,d . 

Gluliana .D Marconéf.es, 
Sccretflrla ·Municlparéfe A'sSístõncia Social 

. ' Occl'O~ 622,8/20'22 • 

secretaria Municlpalde_Assistênci~ Soeia1-SMAS 

Rua: TeneÔte Sandro Luiz Kampa, ;az Pioneiros - ·Fa~erida Rio Grande -PR 
· · Fone: 360S:.7840 · 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Coordr11uçifa dt Comrut«s 

EXTRATO DO CONTRATO N• 44/20221D 3692 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
INDUSTRIAL LTDA; 
CNPJ: 80.590,045/0001--00; 
06JETO: wPrestação de serviço de manutenção em laboratório para equipamentos 
semaíórlcos, conforme so!icitaçao da Seaetaria Municipal de Governo."; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: S!lvio Nlchele Neto - Matr[OJla nº 351348; 
MODALIDADE: lnexiglbilidade de Licitação n• 26/2022; 
PROTOCOLO: 25011'2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 95/2022: 
PRAZO DE VIG~NCIA: 60 {sessenta) dias contados a partir da publicação do Extrato do 
contrato no Dlério Oficial do Município; 
VALOR: R$11.445,00 (Onze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais); 
DATA DA ASSINATURA! 01!06/2022. 

Coordonação do Contrmos 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
CONCOR.Rt:NClA PÚBLICA N". 00212022 

e 
Em cu111primcn10 ao An. 109, § 1~, da Lei Federal n~ 8.666/ 199j, a Comi:s.são 

Pem, 11nen11: de Llcila,;iks toma púb lio:u o Julsamcnto da H:ibilit:i.çào da CuJlConincia 
Pública 02C022, o qual tem como objdo a E.'ta."U,;:io de serv iços de mamucl!ÇD.o coITCliva e 
prcvcntiwprcdialdosprêJ iúS,rcpartições, prJç.tSeparqucsdcstcMunicipio,<.-um b:.sena 
Planilha Orçamcntil ria do sistema N.icio1ial de Pesquii:a de Cusrns e Índices d.a Con,truç-lo 
Civil - SINAPI PR 2012--01 Oeso11er:ido, confOITlle segue: 

As licitmucs: DGT CONSTRUÇOES EIRE:Ll, inscrita no CNPJ sob o n• 
40.117.408/0001-62 e MASTERDOl\1\/S CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA inscrita no 
CNPJ "°b o o• 04.li63.J09/000l-12. re,1ultan1m HABILITADAS 111cndendo 
so.tisí:i torianlCfltetodas:isc:x.igi:nci:15luibili tatóriascstabclccid:i.snos i1cnsll110lSdoedit11l. 

A presente decisão foi pt'Oíerida cum ba!iC no entendimento do Tribunal de Contas ,.ln 
Uni~o no acórdão n! 2472/2019 Primeim Cãm11.r11 {RepR.,;entação, Reb1or Mini.~ 1ro--
Substi tu10 Augus10 Sllerm1111: 

lkllll(ii-. (Jullllflt•rh tknlta. C• 1tu ll•• dt /IK"1~riJa p;,,Jwl•n/U. CRE-t. 

(J,i/"'rü, 
t iltgal " o:lgillria J, f'<"'" J, ~~1,..._,;,, '""' "0n, ,...,-,,Jl,u J,, hJ>llil"•;rlu, 
p,>l.< 111"1. JO. /Ncl.m J. J,, U I 8.MNl !19J u li;, "J"H.G "rr,;úrro "" t nM11d, . U 

Jl.<p, oRi, "" a/'1. ilP du 1.,-/ 5. / 9'1/PM, ~.,,. ~ i,,,,,,..,., " ru1riL'I" .J. ox 
prvft~•W,,,,b d, a!,.,.,1.,,rla. nJop,•lr f'"Wlec-,,, J i.,,.,., J,, 11rt. .l1, lricua x:G. da 

C,,,u1/1"1,..Ja F,d.-n, /, """' da pnipria UI lJ.6MIJ P91 (,,.;nnag, m Q. 

Os documentos de hn.bili111.ção. bem cumo 11 11.11 da scssilo piiblicn. eocornram-se 
luados nos autos do pro,:e so ~om vistas. fronque:idi:I jumo a Comiss3.o Perm:111entc de 
Lidlllçõcs., bem como disponibilix.lldll$ junto 11.0 edital no CJ\d~ eletrônico 
www fü2rnd11riogr,1pj1çpr;.~(\\".bf.apanirdapublicuçHodoprcscn1ejulg:imc:nto. 

F;ucr>1fa Rio Gr.1111k, 07 de Junho de 2022. 

Gislainc Ernrdt Rodrii;ucs de Oliveira 
hi:1:ldcnte d:I C111nin!io Perl'llllncolc de Lldl:lçõn 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE 00 PREFEITO 

l' t\·;;i\u Elc1 rõu itun" :'.IJ /!0l'.? 

t) l' REFEI 10 UO Ml!-.:lcil'Lll LW, F,\i.t:NJ1 ,\ RIO GR:\:-.JJE. ru :palidm.k, i.k 
Al"TORIDADI· SUl'Lcl{JOR d,1 l~w,:utiru M1111kip,:J. 41:mfo 1cccl11d,) o rt-..·,u"'-' 
dc .-iJamcnu.• infommd;:, ncis t,:rn,~>:s Jii Ld f-ct!c;JI n~ l!.r,f,iJ\f; _ ::i..:c ;10 Ju1:..vu.-n:,, .ia~ 
PI\Jpu:,t:1, J o l' rci:n n Ektrirnk,, n° J ll2ll22. ~~,m <.1bjct11 Mlki,;1s1ro i1.: f>t.:ços p.,:u 
,\qui, i,;:ln de El~,mek1rô11k,.s e. EINrodnni~'sii,:os, c,,11(,l: m,~ solici!.tÇãi, d;, Sc~"Ttt.::i~ 

;;~" .. 7i~i:~n;~~ ,:~:~:~n~:1
; :~

1~i~ 
n:fc1~,il<: :;o 1,·,·urn.1 ªll'•·~•·nr.,.Jc, "''~ .1ut"~ eh, pn = s..-<t> lkuu1c,r ir, ér.-ur:c n\l tll·\·,;r U:: 
~:ln1i11i,:trnç.Au púMi,;,i a::tar pdc plindplo d:, e<..inm11id,bdc, int,:rc= ptibli.;,:, e pd.1 
l'"J:/4~1Hli,!ade. ~cndi, a"i!itm 11111 uri.o::-,..; o c;uiccl<ll'll~t>hl :!,:~ i1~n~ ,:ill\J-'.~-

IX•c,~n ,;,u i:uncu rd.1ân ci :1 :><:gu, r U!< lr-,.nhl<,,'.$ "'"U fid 1,h;-:cf\•;ir.c:iH lÍ lc,j •l:1<;:'ln ,· 
fonn,, liJ::ide pcnrn.:.me,,:io\·igl.'r. 

. ~'- . l,I 
Mlln:o,\munio Martuud.,,,S il\·q 

PT,:friloMunicip.J 

1 
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